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GAMARA MÜN I C I P A L

D E

C A O H O E I RO PE ITAPEMIRIM

ANO;- 1956

ASSURTO:- Projeto de Lei n? ̂ u

'•-/r 4

^  * Iniciativa:- Vereador Eliphas Azevedo Miranda
I  ''t

fi ■

i. ■
HISTáRICO:- Denomina rua Dr. Antônio Cunha, a atual rua Itajubá, nes

ta cidade.

A  U T U A Ç A O

Aos seis dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüen

ta e seis, autúo o projeto de lei supracitado e demais documentos que

se seguem.
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PROJETO DE LEI Ií9

/X:

7

Art. 19 - A atual rua Itajubá, nesta Cidade, passa a denominar-se

"Rua Dr, Antônio Cunha".

Art. 2^ - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Antônio Pinto da Cunha, o primeiro médico pue

aportou nestas plagas, era natural de Portugal, formado pela

Universidade de Coimhra.

Para aqui veio no longínquo ano de 1856, dedicando-se

a cura dos doentes, visando tSo sòmente o suhlüe sacerdócio da

medicina, sem procurar saher se receberia ou nâo os seus servi

ços médicos. Faleceu também, em nossa cidade, no dia 1^ de fe

vereiro de 1880.

A imprensa cachoeirense da época, representada pelo

jornal "Cachoeirano", no dia 8 de fevereiro de 1880, ao noti

ciar o seu falecimento disse textualmente: "morreu o verdadeiro

pai da pobresa".

Por êsses e outros méritos, é justo que se lhe preste

esta singela homenagem, perpetuando o seu nome em uma modesta

rua de nossa cidade.

Sala das Sessões, 5 de julho de 1956

O

Elliphas Azevecío-^Miranda



CEETIDÃO
QèfiifiCO em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram dis
tribuídas cópias do presente projeto aos
sentiores vereadores,

Cmh^ Itapemirim,J^.de.— ú?. 19-^-^

(ÍAMSEéRETÂRJO

Aguarde—se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art» 74 do Regimento Interno.

Data

E¥ééídente da gamara
—3
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PARECE R -

Projeto de Lei n? .50/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

As razões invocadas para o atendimento da medida sao muito

justas, e a proposição encontra apoio legal, porisso somos de pa-^e-

cer que seja ap"^ovado o projeto de lei n^ 42/56,. do Poder Executi
vo, digo do Vereador Eliplias Azevedo Miranda, que numa justa homena

gem pretende dar o nome de Dr. Antônio Cunha a uma das ruas de nos

sa cidade.

Sala das Comissões, 5 de setembro de 1956
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Emf 21 de setembro de 1956

Exmo, Sr.

Antônio Perrei^-a Penedo Sobrinlio

BD. Pi-efeito Municipal

Hasta

Seiüio o prazâr de passar as mSos de T« iíxa. para os

devidos Pine de sanção, o incluso Projeto de Lei n2 50/55, apro
vado por esta Cstaara.

Vallio-me do ensejo para iníormar a f. Exa. que, de
acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Municipal), é de
dez (lO) dias o prazo para que o referido projeto de lei seja
sancionado por V. Exa.

Atenciosas SaudaçSes

Gonstantino Hegreli
Tice-Presidente da Câmara



PBOJSIEO PB LSI lís 50/56

Art. 12 - A atual rua Itajubá, nasta Oidaâ®, passa a denpmânar-

sa "Hua Dr« Antônio Ouaha"o

Art. 22 - Revogsm-sa as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 da setembro de 1956

Constantino Eegrali
?ica-Prasidente da Câniara
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